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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N 0  012/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 

membros desta Comissão, para uma reunião que será realizada no dia 
25/08/2025 (segunda-feira), às 08h25m, no prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Parecer do Projeto de Lei n°. 

16/2025, do Executivo Municipal, que "Prorroga a vigência do Plano Municipal de 

Educação, aprovado por meio da Lei n° 570, de 16 de junho de 2015". 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N o  012/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 
Redação da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 
membros desta Comissão, para uma reunião que será realizada no dia 
25/08/2025 (segunda-feira), às 08h25m., no prédio da Câmara Municipal de 
Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Parecer do Projeto de Lei n°. 
16/2025, do Executivo Municipal, que "Prorroga a vigência do Plano Municipal de 
Educação, aprovado por meio da Lei n°570, de 16 de junho de 2015". 
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Jupi/PE, em 29 de agosto de 2025. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
LAZER, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, 

AGRICULTURA FAMILIAR, TURISMO E JUVENTUDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esportes, 
Lazer, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agropecuário, Agricultura Familiar, 
Turismo e Juventude da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve 
convocar os demais membros desta Comissão, para uma reunião que será 
realizada no dia 01/09/2025 (segunda-feira), às 10h., no prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Parecer do 
Projeto de Lei n°. 16/2025, do Executivo Municipal, que "Prorroga a viqência do 
Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei n° 570, de 16 de junho 

de 2015". 

P1 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 
QAvenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

Ç(87) 3779-1178 WWW.jupi.pe.Ieg.br cmvjupi@gmail.com  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250918163514.pdf

assinado por: idU
ser 477



IPALDE JUPI CÃMARA 
CNPJ: 

PUBLICADO 
VISTO: 

José A 
AMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
Pot 

LAZER, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, 
AGRICULTURA FAMILIAR, TURISMO E JUVENTUDE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

&aóa.,EJn aL&ewe 

 

 

 

 

7 

ura 

ministratiO 

ria 36194 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esportes, 
Lazer, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agropecuário, Agricultura Familiar, 
Turismo e Juventude da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve 
convocar os demais membros desta Comissão, para uma reunião que será 
realizada no dia 01/09/2025 (segunda-feira), às 10h., no prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Parecer do 
Projeto de Lei n°. 16/2025, do Executivo Municipal, que "Prorroga a vigência do 
Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei n°570, de 16 de junho 
de 2015". 

Jupi/PE, em 29 de agosto de 202 

José íiano da Silva 
P ESIDENTE 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

9 Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 
(_(87) 3779-1178 WWW.jupi.pe.leg.br  :cmvjupi@gmail.com  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250918163514.pdf

assinado por: idU
ser 477


